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NOTA�PRÉVIA

O presente documento incorpora e consolida as disposições do Có-
digo dos Contratos Públicos, considerando todas as alterações publicadas 
até 21 de julho de 2021, incluindo as recentemente introduzidas pela 
Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 25/2021, de 21 de julho.

De forma a permitir a identificação das novidades resultantes da apro-
vação do novo diploma legal, as respetivas alterações encontram-se desta-
cadas, ao longo do Código, da seguinte forma:

 Quaisquer normas aditadas ou alteradas pela Lei n.º 30/2021, de 21 
de maio, são assinaladas a negrito;

 A anterior redação de quaisquer normas alteradas ou revogadas pela 
Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, será, não obstante, mantida e assinalada a 
cor cinza e num corpo de letra mais reduzido.

No final de cada artigo, faz-se menção aos diplomas que procederam 
a alterações no articulado, ao longo da vigência do Código dos Contratos 
Públicos.

As novas regras entraram em vigor no dia 20 de junho de 2021, apli-
cando-se:

 Aos procedimentos de formação de contratos públicos que se ini-
ciem após essa data (e aos contratos que resultem desses procedimentos); 
bem como,

 À modificação de contratos (e respetivas consequências) que se en-
contrem já em execução, desde que o fundamento da modificação decorra 
de facto ocorrido após aquela data.

A presente edição do Código dos Contratos Públicos foi elaborada pela 
PLMJ Advogados, S.P., R.L. e proposta para edição à Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda, S. A.


